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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

CÂMARA MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 

 

Rua Luiz Viana de Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia Cep: 45 157-970 
Fone/fax (077) 438 1062 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES CÂNDIDO 
SALES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
quanto dispõe a Resolução TCM n. 1311/2012, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Transmissão de Governo da Câmara 
de Vereadores, composta dos seguintes Membros: 

 
 

1 – Patricia Silva Amorim de Sousa - Presidente 
2 –  Juliana Gomes Rocha –  Resp.  pelo  Sistema  de controle Interno 
3 –  Lucidalva Lopes Silva Bastos – Responsável pelo Setor Contábil. 

 
 

Art. 2º - Ao encerrar suas atividades, a Comissão de Transmissão de 
Governo, elaborará relatório conclusivo, remetendo-o no prazo máximo de 40 
(quarenta) dias após o termino do exercício em que ocorreram as eleições, ao 
gestor que está deixando o cargo, ao gestor eleito, juntamente com a 
documentação recebida e à Mesa Diretora da Câmara. 

 

 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. Sala da 

Presidência da Câmara, em 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

IVANO PEREIRA FRANÇA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

             CÂMARA MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂNDIDO SALES – BAHIA 

 

Rua Luiz Viana de Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia Cep: 45 157-970 
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PORTARIA N° 014/2020 DE 16 DE DEZEMBRO 2020. 

 

Constitui Comissão com a finalidade 
especifica de proceder à verificação 
dos valores em Caixas e Bancos da 
Câmara Municipal de CÂNDIDO 
SALES-Bahia 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES- Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto da Resolução 
N°. 1060/05 de 26.04.2005, alterada pela Resolução N°. 1.311/2012 de 
29.08.2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear uma Comissão com a finalidade especifica de proceder o 
levantamento financeiro para fins de prestação de contas no encerramento do 
exercício de 2019, especialmente o levantamento dos valores em caixa e em 
bancos desta Câmara Municipal composta pelos seguintes membros: 

1. Patricia Silva Amorim de Sousa - Presidente 
2. Lorraine Draice Siqueira Viana -Membro 
3. Juliana Gomes Rocha-Membro 

 
Art. 2º - Após cumprida a missão elaborar o respectivo Termo de Conferencia 
de Caixa e Bancos que deverá ser assinado por todos os membros da 
Comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Piripá – Ba, em 16 de Dezembro de 2020. 

 

________________________________ 
Ivano Pereira França 

Presidente 
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              CÂMARA MUNICIPAL 
PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA N° 015/2020 DE 18 DE DEZEMBRO 2020. 

 

Constitui Comissão com a finalidade 
especifica de proceder ao 
levantamento patrimonial da Câmara 
Municipal de Cândido Sales-Bahia 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES- Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto da Resolução 
N°. 1060/05 de 26.04.2005, alterada pela Resolução N°. 1.311/2012 de 
29.08.2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear uma Comissão com a finalidade especifica de proceder o 
levantamento patrimonial para fins de prestação de contas no encerramento do 
exercício de 2019, especialmente o levantamento dos bens móveis e imóveis 
desta Câmara Municipal composta pelos seguintes membros: 

1. Patrícia Silva Amorim de Sousa- Presidente 
2. Lorraine Draice Siqueira Viana-Membro 
3. Juliana Gomes Rocha-Membro 

 
Art. 2º - Após cumprida a missão elaborar o respectivo demonstrativo 
patrimonial que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Piripá – Ba, em 18 de Dezembro de 2020. 
 

 

________________________________ 
Ivano Pereira França 

Presidente 
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